
ACTA N.º 14/2009 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 21 DE JULHO DE 2009 

No dia vinte e um de Julho do ano de dois mil e nove, nesta vila de Mesão Frio, Edifício 

dos Paços do Concelho e sala de reuniões da Câmara Municipal, teve lugar a segunda 

reunião ordinária, deste mês, do referido Órgão. ------------------------------------------------  

Presentes os senhores, Marco António Peres Teixeira da Silva, Presidente da Câmara 

Municipal, que, nesta qualidade, abriu a reunião às dez horas e quinze minutos, António 

Adelino Osório, José Luís Paiva Cortês (PPD/PSD) e Mário Luís Mendes de Sousa 

Pinto, (PS), vereadores. -----------------------------------------------------------------------------   

1. FALTAS DE MEMBROS DO EXECUTIVO: 

Faltou a esta reunião a Senhora vereadora Cristina Isabel de Almeida Guedes Major, 

cuja falta foi justificada. ----------------------------------------------------------------------------  

2. EXPEDIENTE GERAL: 

1. (E. 1291-c, P. 3B-8/9): Do Pároco da freguesia de Santa Cristina, em nome da fábrica 

da igreja da paróquia, a pedir a atribuição de subsídio, na importância de € 1.500,00, 

correspondente aos encargos com a contratação da banda de música de Gouviães, bem 

como o seu transporte e alimentação. ------------------------------------------------------------  

DELIBERAÇÃO: Deferido, por unanimidade. -------------------------------------------------  

2. (E. 2372-c, P. 3B-8/9): Da Fábrica da Igreja da paróquia de Vila Marim a pedir a 

atribuição de subsídio para a realização, no passado dia 12 de Julho, da festa do 

Lameirinho, em Donsumil. ------------------------------------------------------------------------  

DELIBERAÇÃO: Decidido, por unanimidde, atribuir subsídio, na importância de € 

125,00 (cento e vinte e cinco euros). -------------------------------------------------------------  

3. REQUERIMENTOS E PROCESSOS DIVERSOS: 

1. Delegação de Competências, Despachos Diversos:  

Para cumprimento do disposto no n.º 3 do art. 65º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

a Câmara tomou conhecimento das decisões tomadas pelo Senhor Presidente, proferidas 

ao abrigo da delegação de competências, nos processos relativos a: ------------------------  

1. Licenciamento de obras particulares: 

Pº 37/08 – Da Firma Casa da Qta.de Vale d’Arados, Turismo Rural, Lda., com sede na 

Qta. de Vale d’Arados, freguesia de Oliveira, deste  concelho,  requerendo  licença  para 

construir um armazém de vinificação, no mesmo lugar e freguesia: - Deferido; ----------  

Pº 17/09 – Da firma Padaria e Pastelaria “O Neto do Fadinho”, Lda., com sede no lugar 

do Carvalho, freguesia de Sedielos, concelho de Peso da Régua, solicitando licença para 
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alterar um estabelecimento de bebidas e de comércio, na Av. Conselheiro Alpoim, nesta 

Vila: -Indeferido. ------------------------------------------------------------------------------------  

2. Utilização de viaturas: 

1. (E. 2212-c, P. 3B-1/18.2): Proposta de ratificação do despacho do Senhor vice-

Presidente da Câmara em que, mediante solicitação da mediadora do curso EFA B3 – 

Serviço de Andares em Hotelaria, promovido pela empresa INESP H & T, autorizou a 

cedência gratuita do mini autocarro, no passado dia 17 de Julho, para uma visita de 

estudo ao Hotel Monte Belo e ao Museu do Gelo, em Viseu. --------------------------------   

DELIBERAÇÃO: Ratificado, por maioria e o voto contra do Senhor vereador Mário 

Pinto, que apresentou declaração de voto.--------------------------------------------------------   

4. FINANÇAS: 

1. Balancete: 

Foi apresentado o resumo diário de tesouraria respeitante ao passado dia vinte de Julho, 

que acusa o saldo de quatrocentos e oitenta mil e quatrocentos e quarenta e quatro euros 

e oitenta cêntimos, (€ 480.444,80), valor este que integra a quantia de cento e cinquenta 

e três mil e setecentos e sessenta e quatro euros e quarenta cêntimos, (€ 153.764,40), de 

receitas cativas. ---------------------------------------------------------------------------------------  

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. ------------------------------------------------------  

5. APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA E ENCERRAMENTO DA 

REUNIÃO:  

E nada mais havendo a tratar, a Câmara deliberou, por unanimidade, depois de lida, 

aprovar a presente acta, em minuta, nos termos e para os efeitos consignados no n.º 3 do 

artigo 27º do decreto-lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, a qual vai ser assinada pelo 

Senhor Presidente da Câmara e por mim,                                                           , Chefe da 

Divisão Municipal Administrativa e de Recursos Humanos, com funções de secretário, 

que a mandei elaborar. Seguidamente foi encerrada a reunião quando eram dez horas e 

trinta e cinco minutos. -------------------------------------------------------------------------------    

O Chefe de Divisão Presidente da Câmara 


